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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS 

EMENDA SUPRESSIVA No 	— CCJJ  

Ao PROJETO DE LEI no 1433/2013, que 
dispõe sobre a proteção e segurança dos 
usuários de estacionamentos pagos no 
Distrito Federal 

Suprima-se o art. 40  do Projeto de Lei n° 1.433/2013. 
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